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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO ~o 3.878 DE 19 DE .JANEIRO DE 2.009 
"DECLARA SITUA('rfO DE ESTADO DE 
EMERGÊNCIA E DfÍ OUTRAS f'ROVIDÊNCIAS". 

I::VERTON OCTA VIANI. Prefeilo Municipal de Agudos. Estado de Sào Paulo. 110 uso de suas 
alribuiçõ<:s. e. considerando. 

- a erosão ocorrida 110 bairro denominado Jardim ,)'a/1/a Angelina. prm·vcada pelo 
rompimell/o de uma galeria de águas pluviais. que eslâ locali=ada utrá.\ do referido hairro. 

- que erosão tem aproximadamenle 80 (oilellla) melros de profundidade. wnew.,:ando casa.\ 
s illwdas na Rua Ruhens de Almeida Francos. ficando desalojados dh·ersos moradrm.!s do re(éridn 
bairro: 

- CJLIIJ mesmo com as prm·idências lomudaspela Secreluriu de Obra.'i do l 'n:j"eilura AlunicijJal 
de A~udos. exis1e ainda o perigo de ceder. o <JIIC! coloca em risco a se,r~uram,:a de pe.\.\OOS. ohrm. 
serviços. ecjuipamenlos ou outros bens públicos e parliculares: 

- que a sítuaçào emergencial impõe lrawmemo especial que permita reali:ar ohru.\, ,,erriros 
e compras com dispensa de licitaçclo. nos lermos do arligv 2-1. Inciso IV da Lei n" 86(}6,93. 

D EC R E T A : 

Art. 1° - Fica declarada. ESTADO DE E;\JERGENCIA. para todos osfim legais. a siluw,·üo 
existente no bairro denominado Jardim Sanla Angelina. locali=udo no mw1icípio de Agudo.\ SI'. 
ficando com•ocados os se/Ores compelemes a adolar as pro1•idênc:ias de emergJm:ia para a 
reali=ac,:cio de obras. serviços e compras necessúrios. 

Ar t. 2° - Ficam as Secrelarias competem es. awori=c1das a realizarem ohras. servi~·os e 
compras. com dispensa de licilaçiio. 110s lermos do arligo 2-1. Inciso IV. da Lei n" 8666/93 

f>arágr4/o Único - Os c:olllratos e as compras reafi=adas com jimdamelllo no arligo :!-1. 
Jndso IV da Lei n° 8666/93. somente podercio abranger os bens necessários cw Cllemlimenlo du 
situaç.'c'io emergencial. devendo ser concluídas no pra:o mâximo de 180 (cemo e oilenla dia.\) 
consecutivos e ininlerl'llp tns. conlados da owrrencia da emergênc.:ia. vedadas as pmrrogw,:i)es elos 
comratos. 

Art. 3 " - A Secretaria de Finanças de1·erá prol'idenciar. em daw opor11ma. a uhertura de 
crédiiO exlraordinál'io para .fa=er face ás despesa.\· necessárias para a conlenç-Lio da ero.,tlo 
ocorrida no bairro Jardim Sanw Angelina. 

Art. 4"- Este Decrl!lo entrará em Pignr nu duta de sua public:oç·ün. 
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